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PORTARIA 027/2026 
 

“DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”. 
    

A Prefeita Municipal de Arceburgo, Estado de Minas Gerais, República 
Federativa do Brasil, Sra. Margareth Oliveira Anacleto, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas; 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado pela Sra. Mirian Silva 

Oliveira Teren sob o nº PRO-00086/2026, dizendo fazer uso contínuo de medicamentos 
bem como explicações sobre suas condições de saúde e incapacidade para exercer 
determinadas funções; 

 
CONSIDERANDO também que foi apresentado pela Sra. Servidora uma 

recomendação médica, onde relata o dever de evitar atividades com esforço físico e 
movimentos de flexão e coluna lombar; 

 
CONSIDERANDO que na inspeção médica ficou declarado pelo Médico do 

Trabalho do Município que a servidora deverá ser readaptada em cargo/função 
compatível com a limitação decorrente da doença; 

 
CONSIDERANDO que o Centro Municipal Ed. Inf. Dona Maria Alzira B. Cilli, 

onde a servidora hoje se encontra alocada, por se tratar de uma creche municipal, se 
torna um local inapropriado para o exercício da função da servidora, em decorrência de 
suas limitações, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar que a Servidora Pública Municipal Sra. MIRIAN SILVA 
OLIVEIRA TEREN, efetiva no cargo de Inspetor(a) de Aluno, preste serviços na 
Biblioteca Municipal, a partir do dia 25 de fevereiro de 2026. 

 

          Art. 2º - A prestação destes serviços será de segunda a sexta-feira, 
subordinada a Gestora Municipal da Diretoria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, Sra. Rosângela Maria de Souza Dias, com o horário a ser definido pela 
mesma. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 Arceburgo/MG, 24 de fevereiro de 2026. 

 
MARGARETH OLIVEIRA ANACLETO 
Prefeita Municipal 
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